
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.301.789 - SP (2018/0128985-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : O FOFAO AUTO SERVICO LTDA 
AGRAVANTE : ATILIO SILVESTRE 
AGRAVANTE : BENEDITA CHIBANI SILVESTRE 
AGRAVANTE : JOÃO SILVESTRE SOBRINHO 
AGRAVANTE : LILIAN MANGULI SILVESTRE 
ADVOGADO : JOAO SILVESTRE SOBRINHO  - SP303347 
AGRAVADO  : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 
ADVOGADOS : LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO(S) - SP067217 
   ANA ROSA DA SILVA PEREIRA  - SP171366 
 

  

DESPACHO

Diante da notícia do falecimento dos agravantes ATÍLIO SILVESTRE e 

BENEDITA CHIBANI SILVESTRE (e-STJ, fls. 1.178/1.181), com base nos artigos 43, 

265 e 313 do Código de Processo Civil de 2015, determino a suspensão do processo, pelo 

prazo de 30 dias, para a regularização do feito. 

Intime-se a herdeira/peticionante, FÁTIMA DENISE SILVESTRE, através 

do seu procurador, Dr. HÉLCIO LUCIANO BARBOZA (e-STJ, fl. 1.177), para que, 

dentro do prazo de suspensão, tome as providências necessárias à substituição das partes 

pelos respectivos espólios ou pelos seus sucessores e à habilitação, conforme estabelecido no 

art. 110 do CPC/2015. 

Os embargos de declaração de fls. 1.183/1.198 serão julgados 

oportunamente.

Publique-se. 
 

  

Brasília, 20 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator

 

  

Documento: 103621214 Página  1 de 1

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 7F99508B-4763-498F-AEF8-DA71AC4CAA43


